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INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO  N°  07/2024-PMA,  ADESÃO  A  ATA  DE 
REGISTRO  DE  PREÇO  N°  07/2024,  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM,  ATRAVÉS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA E IRS 
EMPREENDIMENTOS LTDA,  COMO  ABAIXO  MELHOR  SE 
DECLARA:

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av.  Marechal  Rondon, 873,  Prainha,  neste ato,  representada por seu titular  o Sr.  BRUNO DA SILVA COSTA, 
brasileiro, casado, titular do RG n° 4819845 PC/PA e CPF n° 346.356.428-95, residente e domiciliada na cidade de 
Santarém  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  de  outro  lado,  IRS  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  com 
endereço na Rua Omega, n° 48 – Casa 2, Bairro Petrópolis, CEP: 69.067-780, Manaus - AM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.169.120/0001-97, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. IRAK PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, 
portador do RG n° 6029457 SEGUP/PA,  e CPF 
n° 001.775.552-30, residente e domiciliado em Manaus-Amazonas,  doravante denominado  CONTRATADO,  na 
conformidade das Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente termo a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 07/2024 do Pregão Eletrônico 
SRP nº 07/2024 para  eventual execução de seviços de construção e restauração de pontes de madeira, para 
atender as necessidades das pontes do município sob a responsabilidade da SEMAP.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 136.567,80

 1.1 Placa  de  obra  em  lona  com  plotagem  de 
gráfica

m² 160,00 245,88 39.340,80

 1.2 Licenças e taxas da obra (até 100m2) cj 20,00 4.126,35 82.527,00

 1.3 Locação da obra a aparelho m² 1250,00 11,76 14.700,00

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 89.195,00

 2.1 Engenheiro civil de obra junior com encargos 
complementares

h 250,00 135,10 33.775,00

 2.2 Encarregado  geral  com  encargos 
complementares

h 2000,00 27,71 55.420,00

 3 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 62.837,80

 3.1 Mobilização  de  pessoal,  Equipamento  e 
Insumo.

un 20,00 3.141,89 62.837,80

 4 INFRAESTRUTURA 438.723,60

 4.1 Estaca de madeira seção quadrada (6m x 30 
cm x 30), incluso cravação.

un 280,00 1.566,87 438.723,60

 5 MESOESTRUTURA 226.864,70

 5.1 Transversina de madeira 5m x 30cm x 30cm. un 70,00 1.291,61 90.412,70
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 5.2 Balancin de madeira - 2m x 30 cm x 30 cm. un 180,00 521,52 93.873,60

 5.3 Linha d'água de madeira - 5m x 20 cm x 8 cm. un 60,00 354,82 21.289,20

 5.4 Contraventamento de madeira - 5m x 20 cm 
x 8 cm.

un 60,00 354,82 21.289,20

 6 SUPERESTRUTURA 1.018.742,00

 6.1 Longarina de madeira - 5m x 30 cm x 30 cm. un 300,00 1.291,61 387.483,00

 6.2 Pranchetas de madeira - 5m x 15 cm x 7 cm. un 1500,00 214,77 322.155,00

 6.3 Deslizante (rodeiro) de madeira - 5m x 25 cm 
x 7 cm.

un 300,00 599,81 179.943,00

 6.4 Guarda roda (defensa) de madeira - 5m x 30 
cm x 30 cm.

un 100,00 1.291,61 129.161,00

 7 ENCONTRO DE PONTE (ALAS E CORTINAS) 565.665,60

 7.1 Estaca de madeira seção quadrada (5m x 25 
cm x 25), incluso cravação.

un 240,00 925,14 222.033,60

 7.2 Pranchetas de madeira - 5m x 15 cm x 7 cm. un 1600,00 214,77 343.632,00

 8 SERVIÇOS AUXILIARES 18.286,30

 8.1 Aço CA-25, bitola 5/8" kg 795,31 12,56 9.989,12

 8.2 Aço CA-25, bitola 1/2" kg 173,34 12,69 2.199,68

 8.3 Prego de 5" kg 250,00 24,39 6.097,50

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 364.144,00

 9.1 Guarda-corpo em madeira de lei h=1,0m m² 700,00 182,07 127.449,00

 9.2 
Pintura de sinalização vertical de segurança, 
faixas amarela e preta,  aplicação manual,  2 
demãos. Af_05/2021

m² 700,00 100,45 70.315,00

 9.3 Aterro incluindo carga, descarga, transporte 
e apiloamento

m³ 750,00 221,84 166.380,00

 10 SERVIÇOS FINAIS 116.611,80

 10.2 Painel  em  ACM  -  Placa  de  identificação 
nominal de ponte

m² 40,00 1.030,52 41.220,80

 10.3 

Fornecimento  e  instalação  de  suporte  de 
madeira para placas de sinalização, em base 
de concreto, com h= de 2,0 m e seção de 7,5 
x 7,5 cm. Af_03/2022

un 60,00 164,74 9.884,40

 10.4 
Placa  de  advertência  (ponte  estreita  A-22) 
em  aço-película  retrorrefletiva  tipo  I  +  SI  - 
fornecimento e implantação

un 40,00 327,23 13.089,20

 10.5 Placa  de inauguração de obra  em alumínio 
0,60 x 0,80 m

un 20,00 2.556,62 51.132,40

TOTAL: R$  3.037.638,60
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A execução dos serviços deverá ter início no local indicado pela Divisão de Engenharia, correndo por  
conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em 
especial as atinentes a seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
3.1. O prazo de execução da obra será o definido em seu cronograma físico-financeiro e começará a contar 
a partir da emissão da ordem de serviço, devendo os serviços iniciarem em até 05 (cinco) dias após a 
assinatura da ordem de serviços.
3.2. Seguindo o item 3.1,  o  prazo para a execução dos serviços  será conforme solicitação do setor  de 
engenharia aplicado o tempo hábil para a execução do serviço, mediante suas especificidades.

3.3. O objeto do presente contrato se trata de conclusão por escopo, sua vigência será da data de assinatura 
com vigência de 12 meses, de 22/09/2025 a 22/09/2026, e será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for  concluído no período firmado no contrato. Nesse caso, a prorrogação será lavrada por 
simples apostilamento.

3.3.1. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1. À CONTRATADA, além das obrigações constantes no Projeto Básico, que constitui Anexo à Adesão de 
Ata, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas legais sobre licitações, cabe:

4.1.1. Manter durante toda a  execução do contrato,  em compatibilidade com as demais  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo 
deste termo;
4.1.2. Executar  os  serviços  contratados,  obedecendo  a  desenhos  de  projetos,  normas  técnicas, 
especificações  dos  fabricantes  de  materiais,  memoriais  descritivos  e  instruções  da  fiscalização  da 
CONTRATANTE, bem como a boa técnica;

4.1.3. Assumir  as  despesas  provenientes  dos  serviços  de  proteção  provisórios  e  uso/locação  dos 
equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato;

4.1.4. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu 
preposto  e/ou  empregados,  não excluindo  ou reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE;

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabalho;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;
c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais subcontratadas;
d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 
outro sinistro;

4.1.6. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes;
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4.1.7. Manter vigilância,  constante e permanente, sobre os locais  de execução dos serviços a serem 
executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;

4.1.8. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que 
estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 
houver alterações;

4.1.9. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 
como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra 
objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;

4.1.10. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 
observar  as  exigências  emanadas  do  SESMT -  Serviço  Especializado em Engenharia  de  Segurança  e  
Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), 
de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção), quando for o caso;
4.1.11. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 
execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação  
de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados;

4.1.12. Indicar  representante  ou  preposto,  devidamente  credenciado  junto  à  CONTRATANTE,  para 
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 
desempenho das suas tarefas;

4.1.13. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa 
da obra;
4.1.14. Assegurar  livre acesso à  equipe de fiscalização aos  locais  de trabalho e atender a eventuais  
exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

4.1.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à  
CONTRATANTE;

4.1.16. Responsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de  
Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes 
da  execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do 
Código Civil;
4.1.17. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei  Federal nº 8.078/1990),  ficando a  
CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 
ao prejuízo apurado;

4.1.18. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS)  de  seus  empregados  e  os  comprovantes  de  pagamentos  das  obrigações  trabalhistas  e  
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE 
por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado;

4.1.19. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais  
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e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: “habite- se”, licenças ambientais, alvarás, etc.);

4.1.20. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo- os quanto 
ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;

4.1.21. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 
objeto do contrato;

4.1.22. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 
similares de propriedade da CONTRATANTE;

4.1.23. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 
qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;

4.1.24. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE;

4.1.25. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;

4.1.26. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 
durante a execução dos serviços;

4.1.27. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados;

4.1.28. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;

4.1.29. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  análise  e  aprovação do  gestor  do  contrato  mudanças 
pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto 
nem resultem em majoração de custos à CONTRATANTE;

4.1.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis;

4.1.31. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e  desenhos 
técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas 
pela fiscalização;

4.1.32. Assegurar  à  CONTRATANTE  os  direitos  de  propriedade  intelectual  referentes  aos  produtos,  
projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, 
inclusive  sobre  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  permitindo  à 
CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações;

4.1.33. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que 
haja o devido aditamento contratual.
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CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

4.1.34. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja,  por conta própria ou por intermédio de outrem,  
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

4.1.35. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à  
Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se 
de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada;
b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos em Lei;
c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
d) no tocante a licitações e contratos:

d.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;
d.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

d.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;
d.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
d.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo;

d.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
d.7. manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a 
Administração Pública;

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
Sistema Financeiro Nacional;

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

4.1.36. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a 
flora  existentes  no  local  de  execução  dos  serviços,  e  mantendo  o  local  de  trabalho  adequado  às 
exigências de limpeza, higiene e segurança;

4.1.37. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa 
que tenham procedência legal;

4.1.38. Responsabilizar-se  pela  desmobilização  das  estruturas  de  apoio  que  houver  instalado  para 
executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, 
tenha gerado impacto ao meio ambiente;
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4.1.39. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil  originários da 
execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos:

a) Resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):  deverão  ser  reutilizados  ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 
material para usos futuros;
b) Resíduos Classe B (recicláveis  para outras destinações):  deverão ser  reutilizados,  reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua  
utilização ou reciclagem futura;
c) Resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram  desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.40. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,  
atendendo assim ao Programa Municipal  de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  ou ao  
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso;

4.1.41. Assumir,  sem ônus para o  CONTRATANTE,  as  multas  que vierem a  ser  aplicadas  pelo órgão 
ambiental federal, estadual ou municipal.

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e Cronograma;

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no przo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial  da prefeitura Municipal  de Santarém, para adoção das 

medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.1.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execuçã  do 

presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

5.1.10.Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro,  feitos  pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias;

5.1.11.Notificar  os emitentes das garantias  quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais;



Av. Marechal Rondon, 873, Prainha, CEP: 68.005-120 – Santarém – Pará .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

8 / 14

5.1.12. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS
6.1. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias 
que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as  
medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

6.2. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro indicado pela CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, 
no padrão observado pelo CREA/PA, servindo como comunicação formal entre as partes quando as 
anotações forem rubricadas pelos representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser  
preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, à CONTRATANTE.

6.4. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registradas todas as ocorrências e  
operações realizadas na obra, em especial:

6.4.1. As condições especiais que afetem os trabalhos em andamento;

6.4.2. O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra;
6.4.3. O recebimento de materiais;
6.4.4. As fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas.

6.5. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

6.6. A contratação será gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para esta 
finalidade.

6.7. É vedado à CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da  
CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO
7.1. O valor total da contratação é de R$ 3.037.638,60 (três milhões, trinta e sete mil, seiscentos e trinta e 
oito reais e sessenta centavos).

7.2. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de- obra; serviços de  
terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro  
da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas 
de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais 
e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em 
si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário 
e ferramentas;  equipamentos  de  proteção  individual  e  de  segurança;  depreciações  e  amortizações;  
despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou 
outros exigíveis por norma técnica, entre outros.
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8. CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante emissão de notas de 
empenho, está a cargo da dotação orçamentária:

Dotação: 20.605.0010.1028 (Implantação e Manutenção de Infraestrutura Rural)
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)
Ficha: 410
Fonte: 1500 (Recurso Próprio)

9. CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES
9.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços  executados no período,  por  meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada.

9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS
10.1. Os pagamentos  serão efetuados  em conformidade com as  medições,  correspondendo às  etapas 
concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula;

10.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo de dez dias úteis par 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;

10.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de  
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais  
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.2 Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sob  restada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

10.2.3  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da  
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.3.1  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  
conta corrente indicado pelo contratado;

10.3.2  Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;
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10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.4  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão 
retidos  na  fonte,  quando da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente;

10.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  
123, de 2026, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário  favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. O Contrato poderá sofrer reajuste após 12 (doze) meses da data do orçamento estimativo realizado 
pela Prefeitura, com base no acumulado do INCC para o período, desde que a Contratada solicite tal 
instituto de maneira formal e fundamentada, comprovando a necessidade do reajuste.

11.2. Somente será objeto de reajuste as parcelas do objeto que não foram executadas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
12.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos  
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja  
existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o 
caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

12.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO OBJETO
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da 
celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.1.  Não  é  admitida  a  subcontratação  total  do  objeto  contratual.  A CONTRATADA  poderá ceder  ou 
transferir, parcialmente, o objeto deste ajuste. As condições de subcontratação, quando permitida pela 
CONTRATANTE, deverão obedecer as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato 
se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
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15.1.1. Comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,

15.1.2. Mantiver as demais cláusulas e condições do contrato;

15.1.3. Não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

15.1.4. Contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Der causa à inexecução total do contrato;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
e) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "a", "b" e 
"c" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas  "d",  "e",  "f"  e  "g"  do subitem acima deste Contrato,  bem como nas  alíneas  "a",  "b"  e  "c",  que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.  Multa:
1. Moratória de 5% (cinco) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  
até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 5% (cinco) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o  
máximo de 15%(quinze) por cento, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei  
n. 14.133, de 2021.
1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d” a “g” do subitem 16.1, de 5 % a 15% do valor  
do Contrato.
2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “b” do subitem 16.1, de 5% a 15 
% do valor do Contrato.
3. Para infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

 4. Para infrações descritas na alínea “c” do subitem 16.1, a multa será de 5 % a 15 % do valor do Contrato.

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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16.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.  
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3.3 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3.4 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação  
enviada pela autoridade competente.

16.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei  nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade  
para licitar ou contratar.
16.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

16.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e  
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,  
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade  
competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar  
confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº  
14.133, de 2021).

16.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  
informar e manter atualizados os dados relativos às  sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional  de  Empresas  Inidôneas e  Suspensas  (CEIS)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas  Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são  
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o  
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
17.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal  
14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação 
indicada no preâmbulo.

17.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelos  fiscais,  mediante  
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

17.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em  
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.4. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no  
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução  
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a Última e/ou única medição de serviços até 
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento  
Provisório.

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento  
provisório, pelo gestor do contrato designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO DO CONTRATO
18.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

18.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Edital;

18.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

18.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

18.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.4.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VEDAÇÕES.
19.1. É vedado à CONTRATADA:

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS.
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei  nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO.
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial,  de acordo com o previsto na Lei  nº 14.133/2021, bem como o referido instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e demais  
Portais de Transparência.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n° 14.133/2021 e disposições 
regulamentares.
22.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, 

será competente o foro da Comarca de Santarém-Pa.

22.3. As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados).
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 
conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Santarém - Pará, 22 de setembro de 2025

BRUNO DA SILVA COSTA
Secretário de Agricultura e Pesca
Decreto n°008/2025 -GAP/PMS

CONTRATANTE

IRS EMPREENDIMENTOS LTDA
Irak Pereira de Sousa

CNPJ nº 21.169.120/0001-97 
CONTRATADA

Testemunhas:

1.                                                                                                    2.          ______________________________________   
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